ADVOGADOS

B&S BECKER & SANTOS

RELATORIO DE ANALISE DO PLANO DE RECUPERAGAO JUDICIAL
ART. 22, Il, ALINEA H, DA LEI 11.101/2005

O art. 22, 1I, alinea H, da Lei 11.101/2005' prevé como atribuigées do Administrador
Judicial a apresentagdo de relatério de andlise do Plano de Recuperagéo Judicial.

Frisa-se que tal relatério ndo possui como objetivo andlise acerca da
viabilidade do Plano de Recuperagéo Judicial, mas téo somente conferir veracidade ds

informagdes prestadas pela Recuperanda, bem como eventual ilegalidade, ofensa & ordem
publico ou desatendimento & comenda judicial, o que passaré a discorrer:

1. DAS PROPOSTAS DE PAGAMENTO
1.1. ENVIO DE DADOS BANCARIOS VIA CORRESPONDENCIA ESCRITA

De inicio, constata-se que a Recuperanda dispde na cldusula “10”, que os
pagamentos ser@o realizados por meio de transferéncias bancdrias, via TED ou PIX. Para tanto,
deverdo os credores enviar dados bancdrios por meio de correspondéncia escrita.

Contudo, é de ser considerado que no atual cendrio mundial, principalmente
apds a pandemia do COVID-19, passou a estabelecer como praxe a priorizagéo de atos virtuais,
adequando-se ao inegdavel avango tecnoldgico.

A adogdo de meios virtuais garante ndo apenas efetividade e agilidade, mas
também reduz o custo no cumprimento de medidas, tais como o envio de correspondéncias, eis
que independente do transporte fisico, eximindo-se do tempo de deslocamento e a propria
contratagdo de servigos de terceiros, como o correios, para tanto.

Ademais, & sabido que o envio de correspondéncia fisica fica & mercé de
eventuadis e comuns extravios, que podem acabar por causar prejuizos aos credores.

Partindo de tais premissas, assente esta Administragcdo Judicial que a
imposicdo de envio de correspondéncia escrita cria embaragos e empecilhos aos credores,
devendo ser indicado pelas Recuperandas, também, endereco eletrbnico, para o envio das
informagées de modo virtual.

' Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalizagdo do juiz e do Comité, além de outros deveres que esta Lei lhe
impde:

Il = na recuperagdo judicial:

h) apresentar, para juntada aos autos, e publicar no enderego eletrénico especifico relatério mensal das atividades do
devedor e relatério sobre o plano de recuperagéo judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias contado da apresentagéo do
plano, fiscalizando a veracidade e a conformidade das informagées prestadas pelo devedor, além de informar eventual
ocorréncia das condutas previstas no art. 64 desta Lei;
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1.2. PAGAMENTO AOS CREDORES TRABALHISTAS

Em relagdo ao pagamento dos créditos trabalhistas, hd previséo de aplicagéo de
desdgio de 50%, sendo o remanescente pago até 24 meses contados da homologagéo do Plano de
Recuperagdo Judicial, através da geragéo de caixa e resultado da alienagéo de bens dentro do prazo

limite.

Contudo, é de se considerar que o art. 54, da Lei 11.101/2005 a limitag&o do prazo
méximo de 01 (um) ano para adimplemento dos créditos derivados da legislagéo do trabalho,
decorrentes de acidentes de trabalho ou, ainda, aos equiparados.

Para fazer jus ao elastecimento do prazo, & necessdrio que a Recuperanda
atenda, cumulativamente, aos requisitos legais dispostos nos incisos |, Il e lll, in verbis:

§ 2° O prazo estabelecido no caput deste artigo poderda ser estendido
em até 2 (dois) anos, se o plano de recuperagédo judicial atender aos
seguintes requisitos, cumulativamente:

I - apresentacgdéo de garantias julgadas suficientes pelo juiz;

I - aprovacdo pelos credores titulares de créditos derivados da
legislagdo trabalhista ou decorrentes de acidentes de trabalho, na
forma do § 2° do art. 45 desta Lei; e

Il - garantia da integralidade do pagamento dos créditos trabalhistas.

Em que pese a redagdo ndo seja especifica quanto as garantias necessdrias
para que a devedora faga jus ao pagamento da classe em até 36 (trinta e seis) meses, impondo
ao préprio juizo a andlise do cumprimento dos requisitos, no caso em andlise verifica-se que a
garantia apresentada pela Recuperanda - geragéo de caixa e alienagdo de bens - é genérica,
ndo assegurando, de forma satisfatéria, o cumprimento da obrigagdo.

Partindo de tais premissas, assente esta Administragdo Judicial que a garantia
ofertada pela Recuperanda néo cumpre o requisito previsto no art. 54,§2° da Lei 11.101/2005, a fim
de fazer jus & prorrogagéo do prazo de pagamento aos credores da Classe | para 24 (vinte e
quatro) meses.

Além disso, ndo hé previsdo no Plano apresentado, de pagamento em até 30
(trinta) dias, dos créditos relativos a verbas estritamente salariais vencidas nos 3 (trés) meses
anteriores ao pedido de recuperacéo judicial, limitados a 05 (cinco) saldrios-minimos por
trabalhador, conforme exigéncia do §1°, do art. 54, da Lei 11.101/2005.

No mais, constata-se ainda, que ha distingdo de prazo e modo de pagamento
entre os credores da mesma Classe, ao dispde que Na hipétese de existéncia de acordos em
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andamento firmados previamente ao pedido de recuperag¢do judicial, suas condi¢des originais
serdéo mantidas, ndo podendo o prazo de pagamento ser inferior ao periodo de 12 meses.

Tal previsdo constitui expressa violagdo ao par conditio creditorum, um dos
principios da Lei Recuperacional e Falimentar, que veda o tratamento diferenciado entre credores
de uma mesma classe.

Por fim, no tocante & incidéncia de desdgio, tem-se que tal previséo ndo
constitui ilegalidade, devendo prevalecer a vontade a ser manifestada pelos credores.

1.3. PAGAMENTO AOS CREDORES COM GARANTIA REAL, QUIROGRAFARIOS E
ME/EPP

No tocante & Classe Il — créditos com garantia real, a proposta indica que
receber@o em mesmas condigdes daqueles da Classe Ill — Quirografdrios.

Em relagdo aos créditos quirograférios e ME/EPP, por sua vez, o Plano de
Recuperagdo Judicial prevé:

Clausulas 10.3 e 10.4 — a) Créditos limitados até R$ 5.000,00
e 65% desdgio;
e Caréncia de 24 meses;
¢ Pagamentos em até 24 parcelas;
e Atualizagdo pela TR, a partir da homologagéo do PRJ

Clausula 10.3 e 10.4 — b) Demais créditos
e 75% desdgio;
e Caréncia de 24 meses;
¢ Pagamentos em 168 parcelas mensais e sucessivas;
e Atualizagéo pela TR, a partir da homologagéo do PRJ
Ou
e 85% desdagio;
e Caréncia de 24 meses;
e Pagamentos em 65 parcelas mensais e sucessivas;
e Atualizagéo pela TR, a partir da homologagéo do PRJ

e 95% desdagio;

e Caréncia de 24 meses;

e Pagamentos em 36 parcelas mensais e sucessivas;
e Atualizagéo pela TR, a partir da homologagéo do PRJ
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Neste sentido, observa-se que o prazo de caréncia fixado (24 meses), poderd
implicar no encerramento da Recuperagdo Judicial no prazo fixado para inicio dos pagamentos.

Tal estipulagdo era considerada ilegal pela doutrina e jurisprudéncia, que
fundamentavam a necessidade de obstar que a caréncia fosse utilizada como tentativa de escape
ao prazo de supervis@o judicial previsto em Lei.

Veja-se que a redagdo do 61, da Lei 11.101/20052 previa que proferida a deciséo
homologando o Plano de Recuperagdo Judicial, permaneceria o devedor em recuperacdo judicial
até que cumprisse todas as obrigagées previstas no plano que vencessem até 02 (dois) anos depois
da concessdo da recuperagdo Judicial.

Em consondncia com a aludida redagdo, o Grupo de Cdmaras Reservadas de
Direito Empresarial do Tribunal de Justiga de Sé&o Paulo, inclusive, publicou em 17/01/2019 enunciado
dispondo expressamente que “O prazo de dois anos de supervis@o judicial, previsto no artigo 61,
caput, da Lei 11.101/2005, tem inicio apés o transcurso do prazo de caréncia fixado.”

Entretanto, com as alteragées promovidas pela Lei 14.112/2020 tal entendimento
ndo mais prevalece, uma vez que a nova redacéo dada ao art. 61 da Lei 11.101/2005, dispbe
expressamente que:

Art. 61. Proferida a decisé@o prevista no art. 58 desta Lei, o juiz poderd
determinar a manutengéo do devedor em recuperagdéo judicial até que
sejam cumpridas todas as obrigac¢des previstas no plano que vencerem
até, no maximo, 2 (dois) anos depois da concessdo da recuperagdo
judicial, independentemente do eventual periodo de caréncia.

Ou seja, conclui-se que compete ao magistrado determinar a manutengdo do
devedor sob fiscalizag@o pelo prazo maximo de 02 (dois) anos apbs a concessdo da recuperagdo
judicial, podendo, inclusive, alterar para menor caso entenda conveniente na situagdo especifica,
independentemente de eventual prazo de caréncia fixado no plano de Recuperacgdo Judicial.

Portanto, a partir da nova disposi¢c@o legal, tem-se que inexiste qualquer
ilegalidade na previsdo de caréncia em periodo igual ou superior dquele estipulado como de
fiscalizagéo da devedora, ndo tendo, inclusive, tal previsdo o conddo de obstar o encerramento
da Recuperagdo Judicial.

2Redagdo do art. 61, da lei 11101/2005, antes das alteragées promovidas pela Lei 14.112/2020: “Proferida a deciséo
prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerd em recuperagdo judicial até que se cumpram todas as
obrigagées previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da concesséo da recuperagéo
judicial.”
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1.4. DEMAIS CONDIGOES E PREVISOES

Em relagdo as demais disposicdes e previsdes, deverd ser objeto de andlise pelos
proprios credores, que poderdo deliberar em assembleia geral de credores, uma vez que néo
identificadas nulidades ou cldusulas que ofendam & lei recuperacional.

Frisa-se que a negociagdo entre credores e devedores é verdadeiramente central
no processo de recuperagdo, de modo que deve ser prestigiada a solugdo encontrada pelos agentes
de mercado para a superagdo da crise da devedora. Bem por isso, € que se assegura o principio da
soberania da decis@o dos credores em Assembleia Geral de Credores.

Portanto, considerando que na cldusula em especifico néo se verificou nenhuma
ilegalidade no plano, deve prevalecer a vontade manifestada pela maioria dos credores, ha ocasidio

da assembleia geral.
2. ANALISE DOS BENS MOVEIS E IMOVEIS

A recuperanda apresentou laudo de avaliagdo dos ativos imobilizados, o qual
demonstrou bens no montante de R$ 10.401.190,00, sem a consideragdo das devidas
depreciagdes. Segue informagdes resumidas do laudo apresentado:

Descri¢cao Valor Depreciacao Saldo
Equipamentos telefonicos
Equipamentos proc. Dados
Maquinas e aparelhos equip.

Méveis e utensilios R$ 3.561.190,00 R$ - R$ 3.561.190,00

Terreno Estincia Velha

Veiculos

Veiculos carroceria

Loja N9 Av. Assis Brasil R$ 1.350.000,00 RS - R$ 1.350.000,00

Imovel Dois Irmaos/RS R$ 2.140.000,00 R$ = R$ 2.140.000,00

Imével Portao R$ 3.350.000,00 RS - R$ 3.350.000,00
R$ 10.401.190,00 R$ - R$ 10.401.190,00

Com base no balancete de 30/01/2023, data do pedido da Recuperacgéo
Judicial, e nos registros dos controles patrimoniais, apresenta-se abaixo a estrutura do ativo

imobilizado registrado:

Balancete 01/2023
Descri¢cao Valor Depreciacao Saldo
Equipamentos telefénicos R$ 11.863,97 R$ 11.863,97 R$ -
Equipamentos proc. Dados R$ 2.135.534,49 R$ 2.069.308,80 R$ 66.225,69
Maquinas e aparelhos equip. R$ 492.839,50 R$ 422.649,15 R$ 70.190,35
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Moéveis e utensilios R$ 1.179.332,17 R$ 983.232,55 R$ 196.099,62
Terreno Estincia Velha R$ 75.621,27 R$ - R$ 75.621,27
Veiculos R$ 569.912,08 R$ 569.277,74 R$ 634,34
Veiculos carroceria R$ 72.463,34 R$ 72.401,09 R$ 62,25
Loja N9 Av. Assis Brasil R$ 250.576,22 R$ 106.070,51 R$ 144.505,71
Imével Dois Irmaos/RS R$ - R$ - R$ -
Imével Portio R$ - R$ - R$ -

R$ 4.788.143,04 R$ 4.234.803,81 R$ 553.339,23

E possivel identificar que o valor avaliado apresenta divergéncia de R$
5.613.046,96 do valor do bem, sem considerar as depreciagdes, sendo sua maioria devido aos
valores dos iméveis localizados em Dois Irmdos e Portéo, os quais ndo se encontram registrados
na contabilidade da empresa.

A discrepdncia ocorre, além disso, em razdo do Laudo de Avaliagdo ter
indicado os valores de mercado, além das demonstragdes ndo contemplarem a integralidade
dos bens da empresa.

3. ANALISEDAS PROJEGOES ECONOMICAS E FINANCEIRAS

A empresa apresentou o laudo econdmico-financeiro de forma incompletaq,
demonstrando apenas informagées consideradas para o cdlculo, contudo, ndo foram
encaminhadas as projegdes e indices de fato, ndo cumprindo o previso no art. 53, incisos Il e Il da Lei
11101/2005:

“Art. 53, O plano de recuperagdo serd& apresentado
pelo devedor em juizo no prazo improrrogdvel de 60
(sessenta) dias da publicagdo da deciséo que deferir
o processamento da recuperagdo judicial, sob pena
de convolacdo em faléncia, e deverd conter: Il -
demonstragdo de sua viabilidade econdémica; e lll -
laudo econdmico-financeiro e de avaliagéo dos bens
e ativos do devedor, subscrito por profissional
legalmente habilitado ou empresa especializada.”

Neste sentido, existe a necessidade de a empresa apresentar as projegdes
econdmico-financeiras, com o intuito de analisar a capacidade financeira estimada da empresa
para os préximos anos.

4. Pagamentos do Plano de Recuperagéio Judicial

Abaixo segue a abertura dos pagamentos sujeitos aos efeitos da recuperagdo
judicial:
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v Classe | — Credores Trabalhistas: o plano prevé o pagamento dos
credores trabalhistas em até 24 meses contados a partir da data da
homologagdo do plano de recuperagdo judicial, mediante geragdo e caixa
e resultado de alienagdo de bens dentro do prazo limite. Possui aplicagdo
de 50% de desdgio. O valor total dos credores trabalhistas compreende R$
1.098.467,08, de acordo com o primeiro edital. Os créditos lliquidos serdo
pagos a partir da sentenga da justica do trabalho e mediante
apresentagdo de retificagéo do crédito junto a Administragéo Judicial,
respeitando o prazo jé previsto anteriormente. Na hipbtese de existéncia de
acordos em andamento firmados previamente ao pedido de recuperagdo
judicial, suas condi¢ées originais seréo mantidas, ndo podendo o prazo de
pagamento ser inferior ao periodo de 12 meses.

v Classe Il - Garantia Real: ndo foram arrolados créditos nesta classe,
entretanto, caso, eventualmente exista a retificag@o/habilitagéo em
momento futuro, as condigées de pagamentos devem seguir aquelas
estipuladas na classe Il - quirografdrios.

v Classe lll - Credores Quirografdrios: nesta classe estdo inseridos os
credores titulares de créditos quirografarios, com privilégio especial, geral
ou subordinados, conforme definigéio do artigo 4], inciso Ill da Lei 11.101/05.
Os créditos limitados até R$ 5.000,00 possuem prazo de caréncia de 24
meses, contados a partir da data da homologagdo do plano de
recuperagdo judicial, com desdgio de 65%, devendo serem pagos em até
24 parcelas. Quanto aos demais créditos, possuem prazo de caréncia de
24 meses, contados a partir da data da homologagdo do plano de
recuperagdo judicial, com desdgio de 75%, devendo serem pagos em 168
parcelas mensais e sucessivas. A atualizagdo para ambas as subclasses
deverd ser realizada a partir da data da homologagéo do plano, a cada
parcela, sendo pela TR + 0,3% a.m., contudo, seu pagamento deverd ocorrer
apenas nas 36 Ultimas parcelas da classe. Os credores das classes acima
de R$ 5.000,00 poderdo optar pelas seguintes opgdes, considerando o
prazo de caréncia jé estipulado: @) Receberd o valor correspondente a 15%
do seu crédito em 65 parcelas mensais e sucessivas; b) Receberd o valor
corresponde a 5% do seu crédito em 36 parcelas mensais e sucessivas. O
valor total arrolado no primeiro edital € de R$ 33.510.755,77, sendo R$
47.314,19 pertinentes a créditos limitados até R$ 5.000,00 e o saldo de R$
33.463.441,58 aos demais credores.

v Classe IV — ME e EPP: os créditos limitados até R$ 5.000,00 possuem
prazo de caréncia de 24 meses, contados a partir da data da homologagéo
do plano de recuperagdo judicial, com deségio de 65%, devendo serem
pagos em até 24 parcelas. Quanto aos demais créditos, possuem prazo de
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caréncia de 24 meses, contados a partir da data da homologagéo do
plano de recuperacgdo judicial, com desdgio de 75%, devendo serem pagos
em 168 parcelas mensais e sucessivas. A atualizagdo para ambas as
subclasses deverd ser redlizada a partir da data da homologagéo do
plano, a cada parcela, sendo pela TR + 0,3% a.m., contudo, seu pagamento
deverd ocorrer apenas nas 36 Ultimas parcelas da classe. Os credores das
classes acima de R$ 5.000,00 poderdo optar pelas seguintes opgoes,
considerando o prazo de caréncia ja estipulado: @) Receberd o valor
correspondente a15% do seu crédito em 65 parcelas mensais e sucessivas;
b) Receberd o valor corresponde a 5% do seu crédito em 36 parcelas
mensais e sucessivas. O valor total arrolado no primeiro edital é de R$
1.197.188,3], sendo integralmente a créditos acima de R$ 5.000,00.

Abaixo tabela com as condigdes estipuladas no plano de recuperagdo judicial,
com os valores de acordo com o primeiro edital:

Demais Créditos | R$ 1197.188,31 75% 24 meses : 168 parcelas mensal 0,3% a.m TR R$

5. CONSIDERAGOES FINAIS

Analisado os documentos acostados pela Recuperanda Diementz Comércio de
Eletroméveis Ltda., verifica-se a necessidade de apresentagdo do Laudo de Viabilidade Econémico
Financeiro, em consondncia com o Art. 53 da Lei 11.101/2005.

6. DOS REQUERIMENTOS

ANTE O EXPOSTO, manifesta-se a Administragdo Judicial pelo recebimento do
presente relatério para todos os fins, determinando a intimagé&o da Recuperanda para que:

i. Inclua indicacéo de endereco eletrénico (e-mail) para envio de
dados bancdrios;

ii. Retifique o pagamento da classe trabalhista, a fim de que o
pagamento seja realizado no prazo maximo de 12 (doze) meses oy,

CLASSE SUBCLASSE VALORRJ DESAGIO | CARENCIA | N° PARCELAS | PERIODICIDADE JUROS CORREQT\O VALOR APOS DESAGIO
Classel- até 24
. Todos R$ 1.098.467,08 50% - Ndo Consta 0,3% a.m - R$ 549.233,54
Trabalhista meses
Classe Il - Até R$ 5.000,00 R$ 47.314,19 65% 24 meses 24 parcelas mensal 0,3% a.m TR R$ 16.559,97
Quirografdrios Demais Créditos | R$ 33.463.441,58 75% 24 meses | 168 parcelas mensal 0,3% a.m R R$ 8.365.860,40
Até R$ 5.000,00 R$ - 65% 24 meses : 24 parcelas mensal 0,3% a.m TR R$ -
Classe IV - ME e EPP
299.297,08
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sejom apresentadas garantias especificas e suficientes para cobrir os
créditos trabalhistas, hipétese em que serd possivel a prorrogagdo do
prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na forma do art. 54 §2° da Lei
11.101/2005;

iii. Retifiqgue as condigbes de pagamento dos créditos trabalhistas, a
fim de que n&o haja distingdo entre os credores da mesma classe;

iv. Inclua previs@o acerca do pagamento das verbas estritamente
salariais, vencidas nos 3 (trés) meses anteriores co pedido de
recuperacgdo judicial, limitados a 05 (cinco) saldrios-minimos por
trabalhador, no prazo méximo de 30 (trinta) dias.

V. Apresente Laudo de Viabilidade Econdmico Financeiro, em
consondncia com o Art. 53 da Lei 11.101/2005.

E o relatério.

Novo quburgo/RS, 03 de maio de 2023.

BECKER E SANTOS
Administrac&o Judicial
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